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Ementa do Proiêto: Da denominaáo de CRÍE hmã lraydes feresinhd Peruzolo ao

Centro de referência para Imunobiológicos Especiais - CRIE Macroffegional de Muriaé,

localizado no SESC na Rod. Br. 356 4555 - Kn. 269, bdirro Leblon, Muridé/MG e da

outrds providências.

Autor: Prefeito Municipal

A Comissão de ConstituiÉo, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçõês legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft.72, VII, artigos 160 ê 170 do Regimento Interno desta Casa

Leqislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1 - OI/OÂ0|, EXTGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimênto Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de

poetos de lei, devendo ness€ caso ser observado ainda o art. 220, a sabeÍ:
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Art. 220, Só pelo voto de 2/3 (dois terços) de sêus membro6, tlode a Cârnarà Municipal:

IX - modmcar a denominação d€ logrâdouro público, exceto quando hower solicitaÉo escíta

de, no mínimo, 9096 (noventa por cento) dos moÉdores ai residentes, acompanhada de

manifestação oral de representante do Bairro onde fica localizado o logradouro, o qual deverá

se inscrever pnÍa faz+lo em reunião ordinárh dã Câmara, no que contará com a manifestaÉo

do Vêreador propositor da afteraÉo;

2 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 175 de L610612025 que Da denominação de CRIE lrmã Iraydes

TeÍesinha Peruzolo ao Centm de reFeÍência para Imunobiológicos Esp{iais - CRIE

Macrorrcgional de Muiae, localizado no sEsC nd Rd. 8r. 356, 4555 - Kn. 269, bairro

Leblon, Mun:ae/MG e da outras providênciat carece ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Municít io em face

do interesse locat, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição dâ

República.

E, vale acrescentar, não há na constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concorrente.

Da Lea islacão co nstitucio na I

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assêgurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso i da Constituição Federal e não conflita com a

pÍáça côi P#E d. M.deG gr, ci,ir* cm pwr tsz - Í.1.. (32) 3639e3o5e cEP 3a 330_015 MsrÉ _ t/lc
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Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e tamtÉm não conflita com a Competência Concorrente enbe a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

"todos os assúntos do Município, mesmo em que elê não fosse o único interessâdo, desde que

seja o principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida

municipal é de interesse local". (CÁSfRO Joé Nilo de, in Direjto Municipal Positlvo, 4, ed.,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999. p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 134 edição, Malheiros, página 587:

"Vale ressakãr que essa competência do Município para legislar 'sobre assuntos de interesse

local' bem como a de 'suplementâr a legislado federôl e estadual no que couber'- ou seja,

em assuntos em que predomine o interesse local - ampliam §ignificativamênte a atuação

legislativa dâ Câmara de vereadores.

(.-.)

Leis de iniciativa da câmara, ou mais propriamente, dê seus vereâdores são todas as que a hi

orgânica municipal não reserva, expressà e privativômente, à inicjativa do prefeito As his

orgânicás municipais devêm reproduzir, dentre as matérias prevastas nos afts.61, §1o e 16s da

CF, as que se inserem no âmbito dã competência municipal. São, pois, de iniciawa exdusiva c'|r'

prefeito, como chefe do Executivo locã|, os projetos de lei que dasponham sobre a criaio,

estruturação e atribuiçõês das secretarias, órgãos e entes da Admanistração Pública Plunicipôl;

matéria de orgônização administrativa e planejamento de execuÉo dê obras e serviços

públicos; criâção de cargos, funções ou empregos públicos na AdministraÉo direta, autarquia ê

fundacional do MúnicÍpio; o rEgime iurídico único e previdênciário dos servidores municipais,

fixâção e aumento de sua remuneraéo; plano plurianual, as diretrizes orçamentá as, o

-p-ça car paar*ooà*<.G3d, CéríD -Ca,ú P6r 152-Tol (32) 36396-305ê CEP 36 Eâ04i5 ' l/t-é ' Míl
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O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse Iocal, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:



E

or@mento anual e os critérios suplementares e especiais. Os demais projetos competem

concoÍÍentemente ao prefeito e à Câmara. na forma regiínentâ|.,,

Da Leoislacão vioente

Ademais a Lei Orgânica do Município asstm prevê

Art. 60 - Ao l'.lunicípio compete prover tudo quanto diga respêito ao seu peculiar interesse e ao

bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes

atribuições:

)(VIII - regulamentar a utilização de logradouros públic:os e, especialmente no perímeho

urbôno, determinar o itinerário e os pontos dê parada do6 úansportes coletivos;

É imperioso registrar, que deve ser observâdo, informações a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; <aná^ .lê <',mâ imn^rtâô.iâ i ^r-;^ n^ êô^iiá^ AÁ r,arifi.5 r

existência de nome no referido órgão, que se pretende denominar, já que, desta

forma, estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenção

ao art. 220 do Regimento Interno.

Além disso, o STF já fixou a competência concorrente do Poder Executivo e

Legislativo para denominar vias e logrâdouros:

a exisÉncia de uma coabitaÇão normativa entre os Poderes Ex€utivo (decreto)

e o Legisldtivo (lei formdl) pdra o exercício da competência destinada a

'denomindÇão de pniprios, vias e logradouros públÍcos e suas alteraçõesi cdda

qudl no âmbito de suas atribuições. IRE 1.151.232 rel. min. Alexandre de

Moraes, j. 3-10-2019, e DIE de 12-11-2019, Tema 1070.J

Assim sendo, consoante o texto, a mensaqem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, após autorizacão

erça Ca. eato o veoe,c úP. CàiÀ - CÀa Post^L ls2 - Tôl (32) 3a3eÊ305c CÉP 36 8aoi1s - Mu..á - lKi
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leoislativa. depois de verificada toda documentacão pertinente a proposta

leoislativa.

? hÀ aatlllat r rc^a't NÂt rlÂ aôMrccÀô

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as açôes que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função tegislativa, veriflcarem a VIABILIDÂDE OU NÃO DA ÂPROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tiio oouco reflete o

P6ç. cêr P.dáád€üêd.i6, trp, c6lro-c* P6{152-Íol, (32) 3630&305c cÉP 36 330-!15 Munâé - llc
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Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiçâ,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei de Protocolo no 175

de 1610612025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIONAL E IEGAL,

devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinati

tem caráter técnico opinativo, não vinculando os Yereadores à sua

motiyacão ou conclusão. inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente pareceÍ.
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pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data dd votdÇão em plenário.

RANGEL I.4ARTINO DE O A - Presidente

MUNIQUE HELENA DA AL DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE - l,lembro

CHRISTIAN BAHIA - Suplenter

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição a.t. g3 RL

| ÂÉigo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno

tà-dçá cd P&rE d. rr.ó€d. ,É, c6to - c^e PGrr 152 - I.l.: (32) 

'ô39ê3O5GCEP 
3SISO.!15 - M!íé rrc

E-rt ll mhdDemã6m9r]!gl!g.@gt - §it Ofiet:Memmunamd!.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PROJETO LEI No: 175/2025

PÍotocolo no: 228912025 - Oarã $10612025

Objeto de análise p€la Dir€toria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Projelo: Dd denomindção de CRIE kmã lrdydes Teresinha

Peruzolo ao &ntro de refeténcid pdra Imunobiokigicos Esp€idis - CNE

Macmrregiondl de Muriae, localizado no SESC na Rod. Br. 356, 4555 - Kn. 269, bdirro

Leblon, Muriaé/MG e da outras providências.

Autor: Prefeito Municipal

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurÍCica Legislativa não substitui o parecer das Comissõ€s especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

l men
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de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisaÍ todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Praça c.r PerE@ d. rllq erG, ff, C$ro c"\M posrÀ r52. Têr: (3r) 3t3e6{ôsc-ap 36 ssôal5, iau;.ó -ucÉ,lllil mmôáturâmui* tu @v b! - Sh. O6ciat: m E@ÉmuüEm ú bí

Dessa forma, a ooinião jurí\Cica exarada não tem forca vinculante_ oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.
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enouanto o parecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mé to. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da função leoislativa. verificar a viabilidade da aprovacão, respeitando-se para tanto,

as formalidades leoais e reoimenbis.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário dêsta

Legislativa. lYuriaé/Mc, data da votãÇão do parecer das Comissões da

Municipal de Muridé.

Francisco Carvalho Corrêa

oAB/MG 9969

2 "O par«er emitib pt prúuador ou advogado de .trg6o da adninisbaçáo ptiblicd não é

administrativo. Nada nais é do que a opinião enitida pelo opetadot do direito, opinião tknico-

que orientará o adninisbador nd tofiada da d«isão, na práda do ato adminietratiw, que se Loastitui

nê ex$uçáo ex ofrcio da lei. I'ta opÉunidade tu julgamenb, porquaDto envoh,ilo oa e$Éie simpbs

par#L ou eJd, ab opinatiw que @dd ser, ou não, @nsiderado pelo administrador" (Mandado de

Segurança n" 24.584-1 - Distrito tueral - Relàtor: Man. Marco Auélio dê Mello - STF.) Sem grifo no

origanal

Pôç. C.r fà.tra.o ó.llêd€@. ,ú c€nt! - crmÍ\rérr152-T.r (32) 363re305c cÉP 3a 3t&15 - Muné - tilc
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Legalidade do projeto é feita exclusiyamente pela Comissão de Constituição,

LegislaÉo e Justiça.



PÂRECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos VeÍeadores que subscrevem ao final, no uso

de suas aúibuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICÂ LEGISLATIVA

A Tecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou ouko ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom sênso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis intêúerem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessá rias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados ví,aios quanto à têcnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objeuvo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.

Pr.(. Cer P&led€ M.dei6,3xÉ, CrÍo - c^qtloêr!152-T.l I (32)3639&305G CEp 3a3ao-015 - Mlié MG
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município: Art. 239. A redaáo frndl do

Pmjeto, para sr discutida e votdd4 independe dos interstÍcios constdntes deste

Regimento.

IV - PARECER FIÍ{AL

r,raÉ cer P&rEodê irêds6. vd C6rÍo CÀuPosr&152 Têr (32) 363se3o5c cEP 36 a3o{15 Munáê-MG
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§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceird) votação, a de redação final, retomará à

Segetaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta

Comissão (se necessário) no oue tanoe a erros meramente formais em atenção e

resoeito a técnica leqislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua oublicação.
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. Muriae , data dd votdção

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANIOS (R WILSON REIS) - Presidente

BAHIA - Relator

CLEISSON DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - suptentea

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RI.

, krá adfiibild enetda à rdação lindl, @m a Íinaliàde exctusiva de otdênàr à materia, @nigir ê

linguag,em, 6 eogehos, as confuiç&s ou çnra acbrar o su texto.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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